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SÃO MIGUEL ESTADO DA PARAÍBA 

TAIPU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

DE SETOR DE CONTRATAÇÃO 
GOVERNO  MUNIC! P A L 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250207PE00003 

CONTRATO Nº: 00018/2026-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU E GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - Rua Gentil Uns, 
127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ nº 08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Laelson 
Albuquerque, Brasileiro, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu -
PB, CPF nº 863.***.**4-04, Carteira de Identidade nº 4***535 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R PERNAMBUCO, 1647 - LINHO -
ERECHIM - RS, CNPJ nº 42.092.374/0001-24, neste ato representado por Camila Liotto, Brasileira, Farmacêutica, 
CPF nº 036.***.**0-82, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00003/2025, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU—PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00003/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 3.430,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS E TRINTA 
REAIS). 

COD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 
5 Bromazepam 3mg neo quimica Comp 5000 0,11 550,00 
37 Nortriptilina 25mg cellera Comp 8000 0,36 2.880,00 

Total: 3.430,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CONTRATO Nº: 000018/2026 - SDC 
P11EEiAO EtETRONICO N' 00002/2025 



Q 
o 
S M1. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficie , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

cn' n.n é 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.070 Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1004 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde — Outros Recursos 
02.080 Fundo Municipal de Saúde 
10 303 1004 2033 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal — Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
16350000 Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde — Lei nº 12.858/2013 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos — Saúde 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, º que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
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e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14. $4/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 
a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a —
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c 
— multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
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do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do c t do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, 
onde: EM = encargos moratórias; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX : 100) 

365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

CONTRATO Nº: 000018/2026 • SDC 
PREGÃO ELETRONico N4 0000U2025 

São Miguel de Taipu - PB, 18 de Março de 2026. 

PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
GALLI E LIOTTO 

Assinado de forma digital por 
(SAIU E LIOTTO COMERCIO DE 

COMERCIO DE PRODUTOS PRODUTOS 

HOSPITALARES:42092374 HOsPITALARES:42092374000124 

000124 Dador. 2026.03.2409:43:56 
-0300' 

GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CAMILA LIOTTO 
036.*** **0-82 
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CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1981 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 45- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 24 DE MARÇO DE 2026. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU—PB, FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.070 Secretaria Municipal de Saúde 10 
301 1004 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde — Outros Recursos 02.080 
Fundo Municipal de Saúde 10 303 1004 2033 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde da Assistência Farmacêutica 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal — Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
16350000 Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde — Lei nº 
12.858/2013 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos — Saúde 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário) 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Miguel de Taipu e: CT Nº 00018/2026 - 18.03.26 até 31.12.26 - GALLI E LIOTTO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ **.***.374/0001-** - R$ 3.430,00 (três mil e quatrocentos e 
trinta reais); CT Nº 00019/2026 - 23.03.26 até 31.12.26 - CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - CNPJ 
**.***.152/0001-** - R$ 10.940,00 (dez mil e novecentos e quarenta reais); CT Nº 00020/2026 -
23.03.26 até 31.12.26 - NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ **.***.561/0001-** - R$ 10,687,00 (dez mil e seiscentos e oitenta e sete reais). 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000—CNPJ: 08.868.515/0001-10 —Contato e-mail: 
pmsmt.licitaca02021@gmaii.com 
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AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO Nº 15/2026 

Adjudicaçao e Homologação de Dispensa de Licitação nº 00015/2026 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Locação de 

Sistemas/Software, tais como 0 SIAFIC, SISCONTABIL SISFOLHA E CONTRACHEQUE ONUNE, 
SISPORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL SISARRECADAÇAO, SISSOCIAL e SISFROTA, para 
atender as necessidades da Prefeitura do Município de São Mamede - PB. 

Vencedor: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E 
CONSULTORIA LTDA - ME, CNPJ Nº 09.196.974/0001-67, com valor mensal de R$. 5.326,00 
(cinco mil, trezentos e vinte e seis reais), perfazendo o valor global de RS 63.912,00 
(sessenta e três mil, novecentos e doze reais). 

Resolve: Adjudicar e homologar, após análise do processo, nos termos da lei 
14.133/21 e suas alterações. 

São Mamede - PB, 20 de março de 2026. 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2026 

Adjudícaçao e Homologação de Dispensa de Licitação N.'. 00014/2026 
Objeto: Contratação de empresa especializada locação da licença para uso do 

software de Gestão Educacional Municipal, com hospedagem, suporte, manutenção que 
atenda os requisitos mínimos: Gerenciamento Pedagógico, carga horaria, grade curricular, 
hora aula, transporte, diário online de notas e conceito em plataforma totalmente web. 

Vencedor: REDE NET COMERCIO, SERVICOS DE TECNOLOGIA LIMITADA-ME - CNPJ 
Nº 14.968.974/0001-78, com valor mensal de R$: 2.210,00 (dais mil, duzentos e dez reais), 
perfazendo o valor global de 8$ 26.520,00 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte reais). 

Resolve: Adjudicar e homologar, após análise do processo, nos termos da lei 
14.133/21 e suas alterações. 

São Mamede - P8, 20 de março de 2026. 
FRANCISCODAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAUDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.070 
Secretaria Municipal de Saúde 10 301 1004 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde - Outros Recursos 02.080 Fundo Municipal de Saúde 10 303 1004 2033 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
16000000 Transferéncìas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 16350000 Royalties 
e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde - Lei nº 12.858/2013 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário) 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipu e: CT Nº 00018/2026 - 18.03.26 até 31.12.26 - GALLI E 
LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA - CNPJ ".".374/0001-" - R$ 
3.430,00 (trés mil e quatrocentos e trinta reais); CT Nº 00019/2026 - 23.03.26 até 31.12.26 
- CIRUFARMA COMERCIAL LIDA - CNPJ • ••.1S2/0001-"" - RS 10.940,00 (dez mll e 
novecentos e quarenta reais); CT Nº 00020/2026 - 23.03.26 até 31.12.26 - NNMED -
DISTRIBUICAO, EMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LIDA - CNPJ 
••."••.561/0001-"• - RS 10.687,00 (dez mil e seiscentos e oitenta e sete reals). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE VIAS 
(ESTRADAS VICINAIS) NA ZONA RURAL (SITIO LAGOA PRETA) DO MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU/PB, A SER REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, POR MEIO DE RECURSOS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, CONFORME PROPOSTA N 043818/2023, CONTRATO DE 
REPASSE Nº 946624/2023 E CONTRAPARTIDA FINANCEIRA DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Concorrência Eletrônica n' 00002/2025. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução d0 abjeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Miguel de Taipú e: CT Nº 00024/2025 - Lm2 Engenharia Uda - CNPJ: 49.381.192/0001-12 
- 32 Aditivo - prorroga o prazo por mais 180 dias. ASSINATURA: 20.03.26 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2026 

A Prefeitura Municipal de Tavares/PB, através de sou Pregoeiro, em 
conformidade com Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que realizará no sitio eletrônico 
www.portaldccompraspublicas.tom.br o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026, cujo OBJETO é 
AQUISIÇÃO PARCELADA E GRADUAL DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 
DESENVOLVER AS AÇÕES E PROGRAMAS DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
TAVARES - PB. O edital está disponivel nos sites: www.portaIdecompraspublicas.com.br, 
www.tavares.pb.gov.br e Mural de Licitações do ICE-PB. A sessão pública na forma eletrônica 
será aberta às O8h31min (Horário de Brasilia) do dia 07/04/2026. Dúvidas e esclarecimentos: 
Através do sistema do Portal de Compras Publicas, nos prazos estabelecidos no edital. 

Tavares-PB, 24 de março de 2026. 
ABEL ARMISTON FERNANDES MELO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

A Prefeitura Municipal de Tavares/PB, através de seu Pregoeiro, em 
conformidade com Lei Federal en 14.133/2021, torna público que realizará no sitio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026, OBJETO: 
AQUISIÇÃO PARCELADA E GRADUAL DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 0 DESENVOLVIMENTO 
DAS AÇÕES, PROGRAMAS E ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 
TAVARES - PB. O edital está disponível nos sites: www.portaldecompraspublícas.com.br, 
www.tavares.pb.gov.br e Mural de Licitações do ICE-PB. A sessão pública na forma eletrônica 
será aberta às O8h31min (Horário de Brasilia) do dia 08/04/2026. Dúvidas e esclarecimentos: 
Através do sistema do Portal de Compras Públicas, nos prazos estabelecidos no edital. 

Tavares-PB, 24 de março de 2026. 
ABEL ARMISTON FERNANDES MELO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 

LEI Nº 14.133/21 
A Prefeitura Municipal de Várzea - PB, toma público a licitação sob modalidade 

Pregão Eletrônico, para: Aquisição de unidade móvel de saúde (ambulância de suporte básico, 
tipo b) destinado ao atendimento das necessidades da secretaria municipal de saúde do 
município de várzea/pb. Data e horário do inicio da disputa: 08:00hs/mim do dia 14/04/2026. 
Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspubhcas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Edital: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, Portal Compras Públicas e ICE/PB, Esclarecimentos: na sede 
da Prefeitura Municipal, das 07:00 às 13:OOhs, através do Setor de Licitação, na Rua Manoel 
Dantas, 279, Bairro Centro, nesta cidade de Várzea. PB e e-mail: licitacao@varzea.pb.gav.br. 

Várzea - PB, 24 de Março de 2026. 
ANAILZA NÓBREGA DE MEDEIROS 

Secretária de Saúde 

AVISO DE UCITAÇÃO) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

LEI Nº 14.133/21 
A Prefeitura Municipal do Várzea - PB, torna público a licitação sob modalidade 

Pregão Eletrônico, para: Aquisição de equipamentos de proteção individual (epis), 
destinados a atender às necessidades do município de Várzea/PB. Data e horário do inicio 
da disputa: 08:OOhs/mim do dia 10/04/2026. Fundamenta legal: Lei 14.133/21 e 
subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaidecompraspublicas.cam.br. 
Modo de Disputa: Aberto. Edital: https://www.gov.br/pncp/pt-br, Portal Compras Públicas 
e ICE/PB, Esclarecimentos: na sede da Prefeitura Municipal, das 07:00 às 13:OOhs, através 
do Setor de Licitação, na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro, nesta cidade de Várzea 
- PB e e-mail: licitacao@varzea.pb.gov.br. 

Várzea - PB, 24 de março de 2026. 
ANAILZA NOBREGA DE MEDEIROS 

Secretária de Saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

LEI Nº 14.133/21 
A Prefeitura Municipal de Várzea - PB, torna público a licitação sob modalidade 

Pregão Eletrônico, para: Aquisição de OS (um) trator agricola de pneus com tração 4x4, 110 cv, 
cabinado, e implementos agricolas (01 grade aradora, 01 grade niveladora e 01 raspadeira 
agricola tipo scraper), destinados à secretaria municipal de agricultura e pecuária para 
fortalecimento da agricultura familiar e suporte às atividades produtivas dos agricultores do 
município de Várzea/PB. Data e horário do Inicio da disputa: 08:OOhs/mim do dia 16/04/2026. 
Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Edital: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, Portal Compras Públicas e ICE/PB, Esclarecimentos: na sede 
da Prefeitura Municipal, das 07:00 às 13:OOhs, através do Setor de Licitação, na Rua Manoel 
Dantas, 279, Bairro Centro, nesta cidade de Várzea - PB e e-mail: llcltacao@varzea.pb.gov.br. 

Várzea - PB, 24 de março de 2026. 
CAITANO MARINHO DA NOBREGA 

Secretário de Agricultura e Pecuária 

EXTRATO DE RESCISÃO 

UNILATERAL Contrato nº 50107/2025 Credenciamento nº 0007/2025 PARTES :Município de 
Várzea/PB(contratante) e a Empresa : DF EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LIDA, CNPJ sob 
o nº 29.048.853/0001-85 (Contratada Rescindida). ESPÉCIE: Rescisão Unilateral do 
Contrato. OBJETO: 0 presente termo tem por objeto RESCINDIR UNILATERALMENTE o 
Contrato e' 50107/2025, referente ao Credenciamento de pessoas físicas ou jurldicas para 
prestação de serviços de marceneiro, jardineiro, pintor, serralheiro, encanador ou 
bombeiro hidráulico para atender as demandas do Municipio de Várzea/PB. BASE LEGAL 
A presente rescisão contratual fundamenta-se no inciso I do art. 138 da Lei n' 14.133/21 
na DÉCIMA CLÁUSULA do mencionado Instrumento de contrata de serviços. DA 
JUSTIFICATIVA: A rescisão do contrato justifica-se em razão ao não cumprimento das 
obrigações contratuais, na qual a CONTRATADA vem injustificadamente descumprindo, as 
cláusulas acordadas, como a falta de execução das prazos ajustados, ensejam a sua 
rescisão de forma UNILATERAL por parte da Administração Pública. DA RESCISÃO: Torna-se 
rescindido o Contrato nº. 50107/2025, a partir da data da publicação, ressalvando, o 
pagamento de eventual pendéncia financeira decorrente de serviços realizados e 
acompanhado do cumprimento das exigências contratuais, não subsistindo quaisquer 
outras obrigações entre CONTRATANTE RESCINDENTE e CONTRATADA RESCINDIDA. 
SIGNATÁRIOS: Paulo Nóbrega de Medeiros, Contratante Rescindente. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026 
O Munlcípío de Antonina/PR, torna público que está retificando o edital da 

Concorrência 003/2026, com nova data de SESSÃO PÚBLICA marcada para 06/05/2026 às 
09h00, através do o portal de Licitações BLL COMPRAS: https://bllcompras.com. 

Em 24 de março de 2026. 
SIMONE MEOINA VICENÇO CHAVES 

Secretária Municipal de Educação e Esporte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo: nº 033/2026. Termo de Credenciamento: n" 179/2026. Processo 
Digital: n° 12884/2026 
Partes: Município de Arapongas e ULIAN LUIZA DOS SANTOS OLIVEIRA. Objeto: 
CREDENCIAMENTOPESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR/INSTRUTOR DE TEATRO, MUSICALIZAÇAO E LITERATURA, PARA DESENVOLVER 
ATIVIDADES JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE PERÍODO INTEGRAL E DE JORNADA AMPLIADA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA LAZER 
E EVENTOS EM CONJUNTO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTA 
MUNICIPAUDADE. Modalidade: Inexigibilidade nº 006/2026 - Chamamento Público. Valor 
máximo estimado R$ 388.400,00 (trezentos e oitenta e oito mil e quatrocentos reais). Prazo de 
Vigência: até 23/02/2027. Despacho: Dispenso o procedimento ikltatórlo, a que se refere este 
EXTRATO, com base nas artigos n' 198, Inciso I, c/c Art. 199, §1º, da Constituição Federal de 
1$88, combinado Art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e ainda nos termos do Art. 78, inciso I da 
Lei n' 14.133/21. Arapongas, 19 de março de 2026. Rafael Felipe Cita Prefeito Municipal 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO 

Processo Administrativo: nº 179/2025. Termo de Credenciamento: nº 178/2026. 
Processo Digital: n' 12356/2026 
Partes: Município de Arapongas e 60.692.553 MATHEUS GABRIEL LOPES DE OLIVEIRA, CNPJ n' 
60.692.553/0001-84, neste ato representado por MATHEUS GABRIEL LOPES DE OLIVEIRA. 
Objeto: Credenciamento para prestação de serviços artístico- culturais de pessoas flsicas e 
jurídicas sendo profissionais para prestação de serviços de professor/Instrutor de Teatro, Dança 
na modalidade Dança Contemporânea e na Modalidade de Ritmos. Música, na modalidade 
Canto Coral e na modalidade Aulas de violão, Artes Visuais e Capoeira, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Eventos. Modalidade: Inexigibilidade sR 030/2025-
Chamamento Público. Valos R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Prazo de Vigência: até 07 
de julho de 2025. Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que se refere este EXTRATO, 
com base nos artigos n' 198, inciso I, c/c Art. 199, §1º, da Constituição Federal de 1988. 
combinado Art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e ainda nos termos do Art. 78, inciso I da Lei n' 
14.133/21. Arapongas, 19 de março de 2025. Rafael Felipe Cita Prefeito Municipal 
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ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA -

DISPENSA ELETRÔNICA N° 00001/1026 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA -
DISPENSA ELETRÔNICA N°00001/2026 

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São 
Miguel de Taipu - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, contratação direta por 
Dispensa de Licitação na forma eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA 
ATENDER OS DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1° 
de Abril de 2026. Período para envio de lances: das 08:00 às 14:00, 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução 
Normativa n°67 SEGES/ME/21; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.E-mail: 
pmsmt.Iicitaeao202I gmail.com.Aviso de Dispensa: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; 

.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 24 de Março de 2026 

ELIEL BRITO SILVA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identificador:10814BD1 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATOS' 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE SAO MIGUEL DE TAIPU—PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 02.070 Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1004 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde — Outros Recursos 02.080 Fundo Municipal de 
ande 10 303 1004 2033 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

blicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 16000000 
ransferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal — Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 16350000 Royalties e Participação Especial de 
Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde — Lei n° 12.858/2013 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos — Saúde 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 3390.30 99 MATERIAL DE 
CONSUMO. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
São Miguel de Taipu e: CT N°00018/2026 - 18.03.26 até 31.12.26 -
GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ **.***.374/0001** - RS 3.430,00 (três mil e 
quatrocentos e trinta reais); CT N° 00019/2026- 23.03.26 até 31.12.26 
- CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - CNPJ **.***.152/0001-** -
R$ 10.940,00 (dez mil e novecentos e quarenta reais); CT N° 
00020/2026 - 23.03.26 até 31.12.26 - NNMED - DISTRIBUICAO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA -
CNPJ **.***.561/0001-** - RS 10.687,00 (dez mil e seiscentos e 
oitenta e sete reais). 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identificador:E9109EA5 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UMBUZEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA PMSSU/GCPE N° 119/2026. 

PORTARIA PMSSU/GCPE N°119/2026 

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato 0007/2026, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de São 
Sebastião do Umbuzeiro (PB) e AGNUS BRASIL 
COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS 
LABORATORIAIS LTDA, CNPJ n° 
34.700.478/0001-46 e dá outras providências. 

A Prefeita do Município de São Sebastião do Umbuzeiro, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgãnica do Município e, 

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.°. 14.133, de 1 de abril 
de 2021, quanto às determinações legais para realização de 
contratações pela administração pública e ainda quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos; 

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n° 
491, de 27 de março de 2024; 
Faz saber que RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal dos Termos 
do Contrato n° 0007/2026 - Processo Administrativo n. "00002/2026, 
firmados entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
(PB) e a empresa" AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS 
DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ a' 
34.700.478/0001-46" 

1—Gestor  do Contrato: Edvone Arruda da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
Matricula n°. 2910 

II — Fiscal Administrativo do Contrato: Hbriea Maria Teizeira 
Medeiros 
Enfermeira 
Matricula. n.°. 194 

Art. 2°. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições: 
t - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a 
participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os 
procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da 
forma de apresentação dos documentos exigíveis para pagamento 
mensal ou eventual; 
II — Instaurar o processo administrativo de execução contratual, 
numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas 
páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizações, 
juntando todos os demais documentos relacionados aos contratos a 
exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos 
orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos, 
relatórios, notificações etc.; 
III - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a 
correção de pendências constatadas na execução do contrato; 
N - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e 
submetê-las à autoridade superior para deliberação; 
V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas 
ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, 
centralizando as informações; 
VI - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua 
supervisão e, sempre que requerido, submeter previamente à 
deliberação da Presidência pedido de alteração; 
VII - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução 
seja tempestiva; 
VIII - encaminhar no prazo de trinta dias do vencimento do contrato, 
o pedido devidamente justificado de prorrogação de vigência, 
acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e 
avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a 
vantagem econômica da contratação; 
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